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PARECER JURIDICO

ngfERÊNCIe: Processo Administrativo N' 031r22023;

N' DA DISPENSA DE LICITAÇAO:002/2023;

MODALIDADE: Dispt'nsa tle LicitaÇào;

ASSUNTO: Contrataçào de empresa para o serviço de fomecimento e fixaçào

cle lt'treiro, para a Secretaria Municipal de Educaçào de Axixá do Tocantins/TO;

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins.

1. RELATORIO.

A Ilustríssima senhora Secretária Municipal de Educação do município de

Axixá/TO, solicita Parecer Jurídico sobre legaüdade da contratação de empresa

para o serviço de fornecimento e fixação de letreiro, para a Secretaria Municipal

cle Eclucaçào de Axixá do Tocantins/TO, no valor de R$ 31.649,50 (trinta e um

mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), com fundamento

no Art.72, inciso III da Lei Federal n" 14.133 / 2021- Nova [.ei de LicitaçÕes.

E o relatórit'r

2. DASCONSTDERAçOES.

Prcambularmentc é importante destacar que a submissão das dispensas

tle licitaçôes, naLei 14.733 / 2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo

53, §1", inciso I e II c,/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

" Art. 5j. Ao fnal da fase pftl1nrutóitt, o ltrocesso licitatório segurra
pirí o orgao de asscssoranretto juidico da Ad tinistraçao, que

rcali:.ará cottrole préüio de legalidade mediatte auàlix jrrídíca tla
coutratação.

§1" - Na elaboraçao do pareccr jurídico, o orgao de rcxssoranrcnto
iuriLlico dn Aduirislraçr.o deoeú;
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I - npleciar o processo lícitatóio cotÍorute critéios objetioos pleuios
de atibuição de pioidade;

ll - redigir sLM maniÍestação em linguagem simples e courpraertsíoel
c de forma clara e objetfua, com tprecíaçdo de todos os ele Bttos
irrdispensáueis à coúrahçao e com exposiçào dos pressupostos de

fnto e de direito lmados em cotsideraçdo tn análix jrtidicn."

" Arl. 72. O processo.le cotiratqçao díreto, que compreetde os casos

de ircxigiülidad.e e de dispetsa de licitação, deuerá ser irctruído
coru os seguintes documefitos:

lll - parecü jttidico e pareceres técticos, s Íor o caso, qrc
deuo stre,u o atetulinrctrto dos requisítos exigidos",

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de

licitações, em especial no que t rnge a possibiüdade legal de contratação diÍeta

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestaçào limitar-

se-á à tlúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

juríclicos da matéria, abstendo-s€ quanto aos aspectos técnicos. administrativos,

econômico-f inanceiros e quanto a outras questões nào ventiladas ou que exiiam

o c,xercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razào, a emissào deste parecer não signúica endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adenhando à

compctência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Geral da Uniào, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07,

qual seja:

"O OtBào ColsllÍiI,o trão tlcoe atitir nmifestaçõcs concfusipas
sobrc tcuas too jurídicos, tais co to os técnicos, adnti isfiatil,os ol
dt conueriêrrciq ou oportwridade, senr prejuízo da possibilidode Llc

entitir opirião ou fazer recometdaçAes sobre tais questoes,

rrporrtaulo trntar-se de juízo discicionáio, se aplicfutel. Adeuais,
caso aderúre eu questão jurídica que possa ter refexo sigtrifcntiuo
efi aspecto técnico deue apo lar e esclarecer qual a sihuçao jurítlica
e\iste te que autoriza sun mafliÍestaçao naquele ponto."

A norma citada acima é fundamental pÍrÍa asseguraÍ a corÍeta aplicação

do princípio da legalidade, paÍa que os atos administrativos não contenham
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\ (ot) tszz-ztt+l (63t s4oô-7e'a9
I carlosaguiaradvocacia@gmail.com

L Quadra 20ó Sul. Av LO - O5, Lote 13. Sala 01
CEP 77.O2O-54 Palmas - Tocantins

.i.



a, PARENTI & AGUIAR

estipulaÇÕes que contravenham à lei, posto que, o pÍeceito da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se

suieite a violar um princípio de direito, o que é severamente tào grave como

transgredir uma norÍna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administraçào Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade,

N{oralidade, Publicidac'le e Eficiência.

Já no que tange a inafastabiüdade do procedimento licitatório, o inciso XXI

do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na

legislaçào, as obras, serviços, compras e alienaçôes serão contratados mediante

processo de licitação pública que asseguÍe igualdade de condiçÕes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

manticlas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigaçôes.

CorÍorme despacho cle solicitação e autorizaÇão do Secretario de Governo,

e. considerando que o serviço requisitado é temático à atividade fim da referida

Secretaria, faz-se necessário a realização da contÍatação de empresa para o

serviço de fornecimento e fixação de letreiro, para a Secretaria Municipal de

Eclucaçào de Axixá do Tocantins/TO.

Der,,idamente instruído, o processo fora remetido a Assessoria Jurídica,

para t missào de parecer acerca da legalidade do procedimento, obietivando a

contrataçào ciireta rle empÍesa para a execuÇão do serviço ora solicitado.

Desta feita, como previsto na noÍna superior, a realizaçào do certamt é a

rcgrar, contutlo, a própria lei de licitaçÕes prevê situaçôes em que é mais vantajoso

para a AdministraÇào, a formalizaçào da contratação direta, ou seia, sem que haja

a neccssidade do procerlimento licitatório.
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a, PARENTE & AGUIAR

Assinr, conforme previsão do Artigo 75, 11, da Lei 1,4.733 / 2021. (Nova Lei

de LicitaçÕes) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de

licitaçÕes para contrataÇào que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviÇos e compras;

Com efeito, conforme previsto na noÍma retrocitada, os critérios se

aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II,

rla Nova Lei de Licitações e ConEatos (Lei n" 74.133 /2O21), ê aüorizado e está

tm harmonia com a lei a contÍataÇão direta de outros serviços e compras, cuio

valor seia de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Todavia, faz-se nc,cessário Eanscrever o artigo alhures, que assim dispÕe:

"Art. 75. É dispensÉuel a licitação:

(...)

Il- paru co trutação qtrc etuolua ualores inferiores a R$ 50.000,00
(citquetrta mil reaís), no caso de outtos xruiços e conrprnsi'

Assim, ó preponderante caminhar, doravante. na linha da possibilidade

de contràtaçào direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício

financeiro em curso, para custeaÍ a despesa, não seja superior a cinquenta mil

l-('rllS.

Nessa vereda, e seguindo a recomendaçâo contida na nova lei de

licitações, no sentido de que os pareceres iurídicos devam ser redigidos em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apÍeciaçào

cle todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

entendo ser perfeitamente possível a contÍataçào direta dos serviços, através de

dispensa de licitaçào, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que

observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n" 74.133/21 a saber:

"Lrt.72. O processo de cottrataçdo dircta, que compreende os cnsos
de irexigibilidade e de dispensa de licitação, d.eaerá. ser irctnido
coflt os seSuifites d.octu ettos:
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1- 163) 3322-27 t4 / 163) B4o6-7u9
.l carlosaguiaradvocacia@gmail.com

? Quadra 20ó Sul. Av LO - 05, Lote 13,
ÇEP 77.420-504 Pdmâs - Tocantins

PF{"}\
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I - doümrc to de fomt"rr"m;, se for o cnso, eshdo
técrico preli i ar, atálise de 'iscos, tenno de reftrência, projeto
básico ou projeto exeoúíao;

lI - estinntiuo de despesa, que deuerá ser calaiada nn fornn
estabelecidfi ,rc art, 23 desta IÍi;

III - recarcs técnicos r () (11§O

t$trem o ate Llirtrctúo dos tos r,:riqldos

IV - tlenn strnção da coupatibilidade da prnísao de recursos

orçar cntários cotu o comptotttisso a ser assumido;

V - cotuprouaçio de E e o contrutado preenclu os reryisitos de

hnbilíhçno a qrnlifcoçào uítritnn uecessiria:

Vl - ruzão dq escollfi do cofltratado; V

ll - iustíficatiaa de prcço;

VIII - autoização da utoidade co peteflte." (gifo nosso)

Inclusive cumpre Íecomendar também que, o ato que autorizaÍ a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

nanticlo à disposição do público em sítio eletÍônico oficial, bem como seÍ

divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no artlgo 176,

inciso l, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

cstabelecidos pela legislação vigente, nào há qualquer óbice quanto à pretensào.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalizaçào

de clemanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está denho do limite previsto

na Nova Lei, e a realizaçâo de procedimento ücitatório específico oneraria ainda

mais os cofres públicos, haia vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo

e matcrial para sua conclusào.

Considerando que as aquisições a serem realizadas estào estimadas em R$

31.619,50 (trinta e um mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta

contavos) a serem paqos mensalmente, é forçoso concluir pela possibilitlade legal
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de contrataçâo direta, através de dispensa de licitaçâo, uma vez que/ o caso em

questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da

Lei n" 14.133/2021.

Da análise do clispositivo acima, pode-se chegar a urrra conclusào

funclamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regÍa, o legislador

buscou garantir que a licitaçào alcançasse suas finalidades essenciais, quais

sejam, iguaklade de tratamento entre os diversos interessados em contratar com

a administraçào pública, somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas

apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na lirüa de raciocinio aqui suÍragada, constata-se que, para haver

respaldo legal, a contÍatação direta deve se basear em justificativas. A

iustificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviços se

funda no inciso II, do artigo 75, d,a Lei'1,4.1,33 / 2021.

Como iá citado acima, o intuito da dispensa de licitaçào é dar celeridade

às contÍataçÕes indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a

contÍataÇào direta não signÍica burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de

concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a

garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Enfretanto, conforme previsto no artigo 75, S 3', da Nova Lei, as

contrataÇôes diretas. pelo valor, serão preferencialmente precedidas de

tlivulgaçào de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificaçào tlo objeto pretendido e com a maniÍestação de interesse

da AdministraÇão em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

rlevenclo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, pa16 obter preços mais vantajosos dos setviços requisitados, faz-se

ntcessário que a Administraçào dê publicidade à intençào de realizaÍ contrataçào
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1, PARENTE & AGUIAR

com a divulgaçào de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis.

2,7. DO ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR.

O Estudo Técnico Preliminar é o documento definido como a primeira

etapa da contÍatação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o

problema, trazendo a melhor solução possível, também permitindo a análise da

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei n" 14.133/2021nos dá diretrizes acerca do Estudo

Técnico Preliminar. Eis o recorte:

" Arl. 6o Parq os fts desta Lei, consideram-se:

(...)

XX - estrulo técuico preliminar; doclt rc to cottstituliuo da pinrcira

ctopt do plavjq rclto de uma co tÍataçao que üüacteizi o i,rtercsse

prihlíco enooluido e a sua nÊllrcr soluçao e di base ao

s teprojeto, ao termo de rcferência ou ao projeto brisico a serem

elnhorodos caso se corclua pela uinblidade dn co trataçao;

(...)

Art. 18. A íase pret nrntóia do ptocesso licitatfio é cnracteizada pelo

platvjo rcíto e dne conryaübilizatse com o plano de cofltratações

anual de que bata o iflciso VII do capat do art. 1.2 desta ki, xmpre que

elaborado, e con os leis orçamentaias, beru como abortlar todas as

cotts lernçoes técnícas, mercadológicas e de gestão que po!1em interÍeir

tfi co,ttrntoçõo, co ltprcerdidos;

(...)

§1" O estudo téctrico prelínrinar a que se refere o irciso I d.o caput deste

ufigo detterá euiileflcial o problema a ser resohtido e a sua nrclhor

solução, de nodo a pentitir a aoaliaçao da oiabilídarle

ticnicn e ecorrônica da cotúrataçdo, e cottetá. os se*ú'ltes ele rc los:

I - descriçao da rccessídade da coúratação, consid.erado o problenu a

str resolUido sob a perspecfu:a d.o iúeresx ptiblico;

-
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ll - Llet onstraçao dq pleoisão da co trataçao flo plato de contratqçoe§

a ual, scupre que elaborqdo, de rcdoai dicar o seu alidu unto cont

o plurcjq rcuto da Adüiristração;

Ill t'L'tluisitos di co,ltritação;

lV - esti, atioas das quartidades para a conbataçao, scot,tpqfilwdas dos

neuórins de cálculo e dos doctute,ttos que lles dão suporte, qrc

cotÉiderüú interdepetdências cofit outras cofitratqções, de uodo a

possibilitnl econo,niÃ de escah;

V - lettnÍ tame to de nercado, que co,tsiste na atálise dns altenutitas

possíueis, e jrsüfcatfua téotics e etonônica da escolha do üpo de

solução a coÍtratar;

Vl - estinntitto do ualor da co bataçso, aconrparrhada dos preços

unitários referetciais, das mcuóias de cálctio e dos doauuettos qre

llt dio suporte, que podcruo constar de anexo classtfcado, se a

ALlministração optar por preserucr o seu si§lo sté i corrclrrsão dn

licitação;

Vll - Llescição do sohrçao coruo w todo, irrclnsiue Llas *igêncíns

relncionoilas à nn utençdo e à assistêncía técnica, qunudo for o cnso;

V lll - jrrsüfcatiuas para o parcela etto ou não da cotttitação;

lX - demonstraütto dos resultados pretendidos at tenÍos de

tcorrcuicidade e de nrellrcr oproTvitanrc to dos rectrsos lruuarns,

núeiais e fnatrceiros dispoflíucis;

X - prouíütrcins a sereu adotadas pela Adutirristração preuiatÍette à

calebraçao do co,ttrato, ificltsiue quario à capacitação dc sentidores ou

tla cuprcgados pnra fscalização e gestio cottrahnl;

XI - co trfitoçNs correlatas e/ou itrtardependentes;

Xll - Llesciçao de possíleis it pictos nnbie tais e respectittns nrcdidas

uitigndoras, irrclrtídos requisitos de baíxo consumo dt euergia t de

ortros recurso, bem conn logística ret ersfl para

ics.faziucttto e reciclageu de hens e reftgos, tluarulo aplicáucl;

Xlll - pt síciotmluetto co clusiuo sobrc n ad.equaçio da co tratação lrqra

Lt atetulíttertto da rrccessídaàe n ryre st destita.

-
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§2" O cstrrdo técnico pralininar deperá co ter ao rctu1s os elenrc tos

frctrislos aos irrr-isos l, lV, Vl, Vlll c Xlll Llo § 7' deste nrtigo c, quatulo

lio c()ttctt+rlor Lts dennis elcue»tos pre?istas trc rclcritlo puágrnfo,

ip ese n tar n:; del,ilns j ustifcatiuas. "

2.2. DA MINUTA DE CONTRATO.

Cumpre observar o disposto na Lei n" 14.133 / 2O2L acerca do instrumento

de contrato, rt rbis:

"Art. 95. O ilsbxtfiento de contaato é obrigatóio, saloo tms seguitúes

hipótevs, em qte a Ad ti,tistÍaçio podcrá subsütrrílo l',or outro

i stnnrcnto hnbil, cotlto carta-conttato, tfita de

enpenho de despesq, qutoização de compra ou ordem de execução de

sentiço:

I - dispcnsa de licitação em razão de unlor;

ll - cotnpras com e tregn iüediati e i tegral dos berrs adqriiios e rlos

tl,íf,is tfio resulte ob/igiçfus fthtas, ínclusipe qua to a assistôtrcio

ticttictr, itdependeutet etúe de seu ualor.

§1" Às lripóúeses de s ubstituição do it$tflr rcnto de co trato, nplica',se,

no qut couber, o dísposlo tn art, 92 desta Lei.

§2' É nulo e de rcrluo efeito o co trato uerhal coru n Aduirristrnção,

snhto o de peqtLe,ns cot pras o o de prestação de ser"jíços de ptolto

pnganeito, nssiu errlerulídos aqueks de valor nào superior a R$

10.000,00 (dez mil reais)"

Ntsse sentitlo, a nova lei de licitaçÕes prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção justamente para os casos de dispensa

de licitaçào em Íazâo de valor e de compras com entÍega imediata e integral dos

bens adquiridos e tlos quais nào resultem obrigaçôes Íuturas.

No caso em tela, optou-se pela realização de contrato, cuja minuta

precnche todos os requisitos legais.

3. CONCLUSAO.
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Em face. tlo exposto, manifesta-se esta Assessoria Jurídica, no sentido da

APROVAçÃO da minuta de cor"rtrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

cio proccdimento elt dispensa de licitação, ressalvado o iuízo cle mérito da

Atlministraçào e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

arrálise iurídica deste órgào de consultoria.

Registre-se, por fim, que nào há determinaçào legal a impor a fiscalizaçào

posterior de cumprinrento de recomendaçôes feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práticas Consultivas) n" 05: " Ao Orgào

Cortsultit,o tlue em cnso coucreto lttjr. erteriorizndo juízo conclusitto de aprotação de

»rittttfu tlc editnl ou contmto e tenlm sugeido ns nlterações necessárins, nio incuntbe

pronuncianrcnto arbsetTuente dt rcrificnção tlo cuntprinento dns reconendnÇões

cotrsignadns" .

É o parccer!

Axirá tlo Tocarr bril dt'.l

PARENTE

6511-A

Aqgessor Juridico

-

L ías\ elzz-zt t4 /l6a\ a4g6-7849
I carlosatuiarâdvocacia@gmail.com

9 Quadrã 206 sul. Av LO - 05, Lote 13, Sâla 01
CEP 77.020-50/. Palmás - Tocanüns

DEM


